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 SEI 6027.2017/0000399-6
SVMA/UMAPAZ-2 - Aditamento no contratual de bilheteria 

dos Planetários de São Paulo.
I - No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, 

e à vista dos elementos de convicção presentes dos autos e 
manifestação técnica constante sob SEI 6366126, perfazendo 
as regras do decreto Municipal nº 58.049/2017, com funda-
mento nos dispositivos da Lei Federal nº 8.666/03, bem como 
da Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo do Decreto 
nº 44.279/03, AUTORIZO o aditamento no contrato nº 028/
SVMA/2017, bem como aprovo o conteúdo a ser alterado 
constante sob SEI 6366079, cujo objeto consiste em diretrizes 
complementares para o início da cobrança de ingressos nos 
Planetários de São Paulo, depósito no FEMA dos valores arre-
cadados, aplicação da sessão cidadã, compensação das taxas e 
custos de operações bancárias e vendas online e normas para a 
prestação de contas;

 SEI 6027.2017/0000458-5
SVMA/DEPAVE-5. - Contrato nº 016/SVMA/2014. Prestação 

de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, desin-
setização, descupinização e desratização, com fornecimento 
de mão-de-obra, saneantes domissanitários, materiais e equi-
pamentos para o DGD Centro Oeste 2, por meio de contrato 
celebrado com a empresa Provac Serviços Ltda – CNPJ nº 
50.400.407/0001-84. Prorrogação contratual por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 05.01.2018. Valor mensal: R$ 50.460,96 
(cinquenta mil quatrocentos e sessenta reais e noventa e seis 
centavos).

I - No exercício das atribuições a mim conferidas pela 
legislação de regência, à vista dos elementos constantes do 
presente, RETI-RATIFICO o despacho publicado no Diário 
Oficial da Cidade de 16.01.2018, página 159, que trata do 
Aditamento do Contrato nº 016/SVMA/2014, cujo objeto é a 
prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, 
desinsetização, descupinização e desratização, com forneci-
mento de mão-de-obra, saneantes domissanitários, materiais 
e equipamentos para o DGD Centro Oeste 2, celebrado com a 
empresa Provac Serviços Ltda – CNPJ nº 50.400.407/0001-84, 
para RETIFICAR que o valor de R$ 50.460,96 (cinquenta mil 
quatrocentos e sessenta reais e noventa e seis centavos) é 
anual e não mensal como constou, conforme manifestação de 
DAF-1/SVMA no SEI 6370674, bem como para RATIFICAR os 
demais termos exarados.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES
 ATA DA SESSÃO DE ABERTURA – DOCUMEN-

TOS DE HABILITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017.0.169.086-8
EDITAL – TOMADA DE PREÇOS Nº 010/17/SMSO
OBJETO: ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO 

GEOMÉTRICO, DE DRENAGEM, DE PAVIMENTAÇÃO E PROJE-
TOS EXECUTIVOS ESTRUTURAIS DA LIGAÇÃO VIÁRIA COMPRE-
ENDENDO A ALÇA DIRECIONAL DA AVENIDA NOSSA SENHORA 
DO Ó À PONTE JÚLIO DE MESQUITA NETO, COMPLEMENTAÇÃO 
DA AVENIDA JOSÉ PAPATERRA LIMONGI, LIGAÇÃO VIÁRIA EN-
TRE A AVENIDA CASA VERDE E RUA JOSÉ FIUZA GUIMARÃES E 
DEMAIS COMPATIBILIZAÇÕES VIÁRIAS.

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezoito, às 10h, na sala de licitações da Secretaria Municipal de 
Serviços e Obras - SMSO, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL ao final nomeados, instituída 
pela Portarias nºs 006/SMSO-G/2017 a seguir designada Co-
missão. No horário estabelecido, apresentaram propostas as 
empresas:, 1) ECR ENGENHARIA LTDA, 2) ENGEFIG ENGE-
NHARIA LTDA- EPP, 3) FESTI & FESTI CONSULTORIA E PLANE-
JAMENTO LTDA – EPP, 4) KF2 ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA - EPP, 5) MAUBERTEC ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, 6) 
OFFICEPLAN PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO LTDA – EPP, 
7) PLANAL ENGENHARIA LTDA, 8) SYSTEM ENGENHARIA S/S 
LTDA - EPP, 9) CONSULTERRA ENGENHARIA E CONSULTORIA 
S/S –EPP, 10) CONSENGE CONSULTORIA E PROJETOS DE ENGE-
NHARIA LTDA, 11) PLANSERVI ENGENHARIA LTDA, 12) ENGE-
PLAN ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA e 13) GEOMÉTRICA 
ENGENHARIA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA. Nesta sessão 
pública compareceram devidamente credenciados: Sr. Hercules 
Candido de Oliveira, RG nº 10.115.514-1, representante da 
empresa CONSULTERRA ENGENHARIA E CONSULTORIA S/S EPP, 
Sra. Eliane Aparecida de Souza Melo, RG 24.355;103, represen-
tante da empresa ENGEFIG ENGENHARIA LTDA - EPP, Sr. Diego 
Tadeu dos Santos, RG 45.710.672, representante da empresa 
SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA –EPP, Sra. Beatriz Montelato, 
RG 48.687.381, representante da empresa MAUBERTEC EN-
GENHARIA E PROJETOS LTDA, Sra. Rosemary Rodrigues Alves, 
RG 21.303.278-8, representante da empresa CONSENGE CON-
SULTORIA E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA, Sra. Ana Paula 
Himawari Paukoski, RG 27.243.442, representante da empresa 
PLANSERVI ENGENHARIA LTDA e Sr. Airton Costa Coimbra, 
RG 44.317.902-5, representante da empresa GEOMÉTRICA 
ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA. . Os demais proponentes 
não se fizeram representar. A Comissão consigna: I. que as 
empresas: ENGEFIG ENGENHARIA LTDA- EPP, FESTI & FESTI 
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA – EPP, MAUBERTEC 
ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, OFFICEPLAN PLANEJAMENTO 
E GERENCIAMENTO LTDA PLANAL ENGENHARIA LTDA, SYSTEM 
ENGENHARIA S/S LTDA – EPP, CONSENGE CONSULTORIA E 
PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA, ECR ENGENHARIA LTDA, 
KF2 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA – EPP, PLANSERVI EN-
GENHARIA LTDA e ENGEPLAN ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA apresentaram até o terceiro dia anterior à abertura da lici-
tação, os documentos previstos no subitem 5.3 do Edital; II. que 
as licitantes CONSULTERRA ENGENHARIA E CONSULTORIA S/S 
EPP, SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA- EPP - EPP, KF2 ENGENHA-
RIA E CONSULTORIA LTDA – EPP, FESTI & FESTI CONSULTORIA 
E PLANEJAMENTO LTDA – EPP, ENGEFIG ENGENHARIA LTDA – 
EPP e OFFICEPLAN PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO LTDA 
–EPP, apresentaram cópia do CNPJ e a Declaração prevista 
no item 1.2.4.1 do Edital, dando conta de que se enquadram 
na situação de ME/EPP. A seguir, a Comissão comunicou aos 
presentes que as empresas mencionadas retro poderão valer-se 
dos benefícios da Lei Complementar 123/06, regulamentada 
pelo Decreto Municipal nº 49.511/08. III. Verificada a regulari-
dade quanto ao aspecto formal externo dos envelopes, foram 
os mesmos rubricados pela Comissão e representantes. Após, a 
Comissão procedeu à abertura dos ENVELOPES 1 (DOCUMEN-
TOS PARA HABILITAÇÃO), cujo conteúdo foi lido, examinado 
e rubricado pelos presentes. Em seguida a Comissão decidiu 
SUSPENDER a sessão para análise e julgamento da documen-
tação, cujo resultado será divulgado oportunamente, por meio 
de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo. Os 
ENVELOPES nºs 2 (PROPOSTA DE PREÇO) e 3 (CD) depois de 
examinados e rubricados pelos presentes foram acondicionados 
em um terceiro envelope que depois de examinado e rubricado 
pelos presentes ficou sob custódia da Divisão Técnica de Licita-
ções. Os documentos de habilitação serão juntados ao processo 
administrativo da licitação. Nada mais

 ATA DE REUNIÃO
PROCESSO Nº 2017-0.038.862-9
CONCORRÊNCIA Nº 004/17/SMSO
OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos Especializados de 

Natureza Consultiva, necessários ao Controle e Redução do 
Consumo de Energia Elétrica para o Sistema de Iluminação 
Pública e Equipamentos Públicos de Competência da Secretaria 
Municipal de Serviços e Obras do Município de São Paulo - 
SMSO, compreendendo melhorias nas performances.

ASSUNTO: Apreciação e Julgamento dos documentos apre-
sentados no Envelope Nº 1 – Proposta Técnica

Aos 22 de janeiro de dois mil e dezoito, as quatorze ho-
ras, na sala de reunião da Secretaria Municipal de Serviços e 
Obras – SMSO, em continuidade aos trabalhos, reuniram-se os 

gerenciamento e manutenção preventiva e corretiva para a 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes, e APROVO a 
minuta de edital encartada aos autos.

II. Para o processamento do certame designo o Pregoeiro II, 
Sr. Eduardo Gracio Relva Dias, e, como suplente, a Pregoeira IV, 
Sra. Márcia Aparecida de Castro Xavier, que terá como auxilia-
res os servidores integrantes da Equipe de Apoio, nos termos da 
Portaria nº 207/17-SMT.

COMUNICADO DE ABERTURA DE PREGÃO 
ELETRÔNICO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANSPORTES, 
comunica aos interessados que se encontra aberta a seguinte 
licitação:

Pregão Eletrônico n° 04/2018/SMT-GAB.
Processo Administrativo n° 6020.2017/0001432-9

Objeto: Contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviços de locação de 02 (duas) Centrais de PABX 
com DDR, com serviço de instalação, gerenciamento e 
manutenção preventiva e corretiva.
Tipo: Menor preço global por item
Destinação: Exclusiva à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte e cooperativas equiparadas.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
08/02/2018 às 10h00min, no endereço eletrônico: www.
comprasgovernamentais.gov.br - UASG: 925018. 

O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para 
download dos interessados nos endereços eletrônicos: http://e-
-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou www.comprasgover-
namentais.gov.br.

Os documentos referentes à proposta comercial e anexos 
das empresas interessadas deverão ser encaminhados a partir da 
disponibilização do sistema até as 10h00min do dia 08 de fe-
vereiro de 2018, no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

A participação no presente Pregão dar-se-á através de 
sistema eletrônico, pelo acesso ao site www.comprasgover-
namentais.gov.br, nas condições descritas no Edital em data e 
horário descritos acima.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 
003/SVMA/2018

CONTRATO Nº 057/SVMA/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2014-0.351.126-4
MODALIDADE: – ATA DE RP Nº 003/SVMA/2014
PREGÃO Nº 001/SVMA/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO - SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ 
n. 74.118.514/0001-82

CONTRATADA: TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
–CNPJ nº 69.048.254/0001-86.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de manejo e conser-
vação dos Parques Municipais das Àguas, Chácara das Flores, 
Chico Mendes, Central, Itaim, Àgua Vermelha, Linear Itaim, 
Santa Amélia e Zilda Arns, Nebulosas, Guabirobeira, Jardim 
da Conquista, Jardim Sapopemba, Lajeado, Guaratiba e Aterro 
Sapopemba – Agrupamento III – Lote 3 – Leste II.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação de prazo por mais 03 
(três) meses e acréscimos de serviços de poda, remoção e corte 
de grama e arvores, contados a partir de 01/01/2018.

Retificação do Termo de Aditamento nº 130/2017, para 
constar a prorrogação mais por mais 38 (trinta e oito) dias a 
partir de 24/11/2017, e não por 01 (um) mês e 7(sete) dias, 
como constou.

VALOR GLOBAL DA PRORROGAÇÃO: R$ 2.417.517,90 
(dois milhões, quatrocentos e dezessete mil, quinhentos e de-
zessete reais e noventa centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.10.18.541.3005.2703.3
3.90.39.00.00

NOTA DE EMPENHO: 44/2018
DATA DE ASSINATURA: 22/01/2018
 SEI 6027.2018/0000059-0
SVMA - fornecer cofee break, tendo em vista o lançamento 

do livro comemorativo dos 40 anos da Escola Municipal de 
Jardinagem, durante a programação especial de aniversário de 
12 anos da UMAPAZ

I. No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, à 
vista dos elementos que instruem o presente e da manifestação 
da Assessoria Jurídica que acompanho, com fundamento no 
artigo 24, inciso II, c/c o artigo 23, inciso II, alínea “a”, ambos 
da Lei Federal n.º 8.666/93, na Lei Municipal n.º 13.278/02, 
regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO a con-
tratação direta, por dispensável o procedimento licitatório, 
da empresa Marcelo Francisco Cayres Eventos – EPP – CNPJ 
22.275.691/0001-79, pelo valor global total de R$ 1.800,00 (mil 
e oitocentos), para fornecer cofee break, conforme Termo de 
Referência anexado pela Unidade Requisitante, para 120 (cento 
e vinte) pessoas, a ocorrer no dia 24 de janeiro de 2018, pelo 
valor unitário de R$ 15,00 (quinze reais), na sede da UMAPAZ 
localizada à Avenida Quarto Centenário, 1268 – Portão 7-A do 
Parque Ibirapuera, CEP 04030- 000, São Paulo, SP, tendo em vis-
ta o lançamento do livro comemorativo dos 40 anos da Escola 
Municipal de Jardinagem, durante a programação especial de 
aniversário de 12 anos da UMAPAZ - Universidade Aberta do 
Meio Ambiente e Cultura de Paz.

II. Por conseqüência, AUTORIZO a emissão da Nota de 
Empenho a favor da empresa supra, no valor total do ajuste, 
onerando a dotação orçamentária nº 27.10.18.122.3024.2100
.33.90.39.00.00, que valerá como contrato, observando-se as 
exigências contidas no artigo 10 do Decreto nº 56.779, de 22 
de janeiro de 2016 (Anexo do Empenho), e deverá ser retirada 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
convocação, atendendo-se, no tocante à documentação 
comprobatória da regularidade fiscal, o disposto no arti-
go 40, do Decreto Municipal n.º 44.279/03.

III. Fica designada para fiscalização do Contrato a servido-
ra Kátia Anastácio, RF 633.467.9, e, como suplente, o servidor 
Danilo Scudilio Maranho, RF 803.367-6.

 SEI 6027.2017/0000169-1
PMSP/SVMA/DEPAVE 6 - Contratação de empresa especia-

lizada na prestação de serviços técnicos de manejo e conser-
vação para o Parque IBIRAPUERA, conforme discriminados no 
Anexo II – Especificações Técnicas do Objeto, deste Edital.

I. No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, à 
vista dos elementos constantes do presente e com fundamento 
no inciso I, letra “b” e parágrafo 1º do artigo 65 da Lei Federal 
nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO o aditamento do Contrato nº 
034/SVMA/2017, celebrado com a empresa HESE EMPREENDI-
MENTOS E GERENCIAMENTO LTDA, CNPJ nº 10.207.759/0001-
01, que tem por objeto a prestação de serviços técnicos de 
manejo e conservação para o Parque IBIRAPUERA, conforme 
discriminados no Anexo II – Especificações Técnicas do Objeto, 
do Edital do Pregão nº 25/SVMA/2017, para prever um acrésci-
mo de 21,15% do valor inicial do Contrato, com vistas a supri-
mir a descontinuidade e interrupção dos serviços prestados pela 
Empresa JANI-KING DO BRASIL SERVIÇOS E FRANQUIAS LTDA, 
CNPJ nº 10.502.601/0001-56, consoante Termo de Cooperação 
nº 003/SVMA/2017, cujo objeto era a limpeza e conservação 
dos banheiros do Parque Ibirapuera.

II. Em consequência, valor total estimado do contrato pas-
sa a ser no valor de R$ 7.335.395,11 (sete milhões, trezentos 
e trinta e cinco mil, trezentos e noventa e cinco reais e onze 
centavos).

II–Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0005737-0, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
58.049/17, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0006037
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – SUP.G/
AHM complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/
AHM, APLICO à empresa PORTAL LTDA., inscrita no CNPJ sob 
nº 05.005.873/0001-00, a PENA DE MULTA de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor das parcelas entregues em atraso, todas 
devido ao atraso superior à 20 (vinte) dias, por meio das Notas 
Fiscais 90.114, 90.869, 90.115, 90.116 e 90.117, adquiridos 
através da Nota de Empenho 2672/2017 e Ordens de Forne-
cimento nºs 2660/17-1 – séries: CO, CC, A e FM, conforme 
Cláusula Oitava – Das Penalidades - item 8.1 – subitem 8.1.3 
da Ata de Registro de Preços nº 385/2015 – SMS.G, nos termos 
do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0006037-0, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
58.049/2017, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0006418-0
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – SUP.G/
AHM complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/AHM, 
APLICO à empresa TC ATUAL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob Nº 10.493.969/0001-03, a 
PENA DE MULTA de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
parcela entregue em atraso, referente a Nota Fiscal nº 7.948, 
devido ao atraso de 29 (vinte e nove) dias, adquirida através 
da Nota de Empenho 2087/2017 e Ordem de Fornecimentos nº 
2545/17-1 – série: CO, conforme Cláusula Oitava – Das Penali-
dades - item 8.1 – subitem 8.1.3 da Ata de Registro de Preços 
nº 238/2016- SMS-G, nos termos do artigo 86 da Lei Federal 
nº 8.666/93.

II–Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0006418-0, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico:ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
58.049/17, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0006578-0
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – SUP.G/
AHM complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/
AHM, APLICO à empresa SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 05.847.630/0001-10, a PENA DE 
MULTA de 20% (vinte por cento) sobre as parcelas entregues 
em atraso, todas devido ao atrasos superiores à 20 (vinte) dias, 
por meio das Notas Fiscais 93.520, 93.498, 93.494 e 93.519, 
adquiridos através da Nota de Empenho 3173/2017 e Ordens 
de Fornecimentonºs 1680/17-1 – séries: A, FM, S e CO, conforme 
Cláusula Oitava – Das Penalidades - item 8.1 – subitem 8.1.3 
da Ata de Registro de Preços nº 407/2015 – SMS.G, nos termos 
do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0006578-0, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
58.049/2017, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0007110-0
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – SUP.G/
AHM complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/AHM, 
APLICO à empresa VIVA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., ins-
crita no CNPJ sob nº 07.173.013/0002-92, a PENA DE MULTA de 
6,5% (seis e meio por cento) sobre o valor da parcela entregue 
em atraso, por meio da Nota Fiscal nº 4.906 devido ao atraso de 
13 (treze) dias na entrega dos produtos, a PENA DE MULTA de 
5% (cinco por cento) sobre os valores das parcelas entregues 
em atraso, por meio das Notas Fiscais nºs 4.908 e 4.904 devido 
ao atraso de 10 (dez) dias na entrega dos produtos, a PENA 
DE MULTA de 3% (tres por cento) sobre o valor da parcela 
entregue em atraso, por meio da Nota Fiscal nº 4.907 devido 
ao atraso de 6 (seis) dias na entrega dos produtos, a PENA DE 
MULTA de 4,5% (quatro e meio por cento) sobre o valor da 
parcela entregue em atraso, por meio da Notas Fiscal nº 4.905 
devido ao atraso de 7 (sete) dias na entrega dos produtos, e 
a PENA DE MULTA de 5,5% (cinco e meio por cento) sobre os 
valores das parcelas entregues em atraso, por meio das Notas 
Fiscais nºs 4.903 e 4.902 devido ao atraso de 11 (onze) dias 
na entrega dos produtos, todos adquiridos através da Nota de 
Empenho 1291/17 e Ordens de Fornecimento nºs 1250/17-2 – 
séries: A, CC, FM, S, H, W e T, conforme Cláusula Oitava – Das 
Penalidades - item 8.1 – subitem 8.1.2 da Ata de Registro de 
Preços nº 026/AHM/2017 – SMS.G, nos termos do artigo 86 da 
Lei Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0007110-0, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 FUNDAMENTO NAS LEIS FEDERAIS Nº 
8.666/1993 E 10.520/2002

Processo Administrativo n° 6020.2017/0001432-9
Assunto: Licitação - Pregão eletrônico - Contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de 02 (duas) Centrais de PABX com DDR, com 
serviço de instalação, gerenciamento e manutenção pre-
ventiva e corretiva. 

I. À vista dos elementos constantes do presente, em espe-
cial as manifestações das Divisões Administrativa e Financeira e 
da Assessoria Jurídica desta Secretaria, que acolho, e, no exercí-
cio da competência que me foi delegada pelo artigo 3º, inciso I, 
alínea ‘a’ da Portaria nº 018/17-SMT.GAB, com fundamento nas 
Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002, na Lei Municipal 
nº 13.278/2002 e nos Decretos Municipais n° 43.406/2003, 
44.279/2003, 46.662/2005, 54.102/2013 e 56.475/2015, AU-
TORIZO a ABERTURA de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO, para prestação de serviços de locação de 02 
(duas) Centrais de PABX com DDR, com serviço de instalação, 

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0003751-4
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 –AHM.G, 
complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/AHM, 
APLICO à empresa BIO IMPLANTES PRODUTOS MÉDICO HOSPI-
TALARES LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ sob nº 17.085.673/0001-
94, a pena de multa? de 15% (quinze por cento) sobre a parce-
la inexecutada no caso de inexecução parcial, no cometimento 
de qualquer outra irregularidade no cumprimento da obrigação, 
com base no atestado de medição de serviços, oriundo do 
Hospital Municipal Professor Dr. Alípio Corrêa Netto, unidade 
de saúde pertencente à Autarquia Hospitalar Municipal, haja 
vista que os serviços prestados nas cirurgias realizadas nos dias 
17/04/2017 e 10/05/2017, foram considerados NÃO A CONTEN-
TO, conforme previsto na Cláusula Sétima – Penalidades – item 
7.2, subitem 7.2.4 do referido Termo de Contrato n° 112/2016 e 
nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0003751-4, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
58.049/17, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0003861-8
I–À vista dos elementos noticiados, que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 
– SUP.G/AHM complementada pela Portaria nº. 128/2016 – 
SUP.G/AHM, APLICO à empresa C.B.S. MÉDICO CIENTÍFICA S/A., 
devidamente inscrita no CNPJ sob Nº 48.791685/0001-68, a 
pena de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da par-
cela entregue em atraso, por meio da Notas Fiscais n°s 732.710, 
732.749, 732.759 e 732.722, devido ao atraso de 1 (um) dia 
na entrega dos produtos; pena de multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor da parcela entregue em atraso, por meio das 
Notas Fiscais 732.734, 732.690 e 735.748, devido ao atraso de 
2 (dois) dias na entrega dos produtos e pena de multa de 1,5% 
(um e meio por cento) sobre o valor da parcela entregue em 
atraso, por meio da Nota Fiscal n° 732.739 devido ao atraso 
de 3 dias na entrega dos produtos, todos adquiridos através 
da Nota de Empenho 1745/2017, Ordens de Fornecimento 
1363/17-1 e Séries CC, A, FM, S, H, W, BM e SC, conforme Cláu-
sula Oitava – Penalidades – item 8 – subitem 8.1.2, da Ata de 
Registro de Preços nº 024/AHM/2016, nos termos do artigo 86 
da Lei Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0003861-8, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
58.049/17, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0005412-5
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 
–AHM.G, complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/
AHM, APLICO à empresa BIO IMPLANTES PRODUTOS MÉ-
DICO HOSPITALARES LTDA. – EPP., inscrita no CNPJ sob nº 
17.085.673/0001-94, a PENA DE MULTA de 15% (quinze por 
cento) sobre a parcela inexecutada no caso de inexecução 
parcial, no cometimento de qualquer outra irregularidade no 
cumprimento da obrigação, com base no atestado de medição 
de serviço oriundo do Hospital Municipal Professor Dr. Alipio 
Correa Netto, unidade de saúde pertencente a AHM, haja vista 
que os serviços prestados nas cirurgias dos dias 18/07/2017 e 
28/06/2017 – Termos de Utilização nºs 894 e 800 , – NF nºs 
5.648, 5.285 e 5.681, foram considerados NÃO A CONTENTO, 
conforme previsto na Cláusula Sétima – Penalidades – item 7.2 
- subitem 7.2.4 do Termo de Contrato Emergencial nº 112/2016 
e nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0005412-5, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
58.049/2017, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0005416-8
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 –AHM.G, 
complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/AHM, APLI-
CO à empresa HMS IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 00.736.601/0001-67, 
a PENA DE MULTA de 15% (quinze por cento) sobre a parcela 
inexecutada no caso de inexecução parcial, no cometimento de 
qualquer outra irregularidade no cumprimento da obrigação, 
com base no atestado de medição de serviços, oriundo do 
Hospital Municipal Professor Dr. Alípio Corrêa Netto, unidade de 
saúde pertencente à Autarquia Hospitalar Municipal, haja vista 
que o serviço prestado na cirurgia realizada no dia 07/07/2017, 
referente à Nota Fiscal nº.30.445 e Termo de Utilização nº.845, 
foi considerado NÃO A CONTENTO, conforme previsto na Cláu-
sula Sétima – Penalidades – item 7.2, subitem 7.2.4 do referido 
Termo de Contrato 111/2016 e nos termos do artigo 86 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0005416-8, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
58.049/17, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0005737-0
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 –AHM.G, 
complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/AHM, APLI-
CO à empresa JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA., inscrita no CNPJ 
sob nº 54.516.661/0066-49, a PENA DE MULTA de 15% (quinze 
por cento) sobre a parcela inexecutada no caso de inexecução 
parcial, no cometimento de qualquer outra irregularidade no 
cumprimento da obrigação , com base no atestado de medição 
de serviços, oriundo do Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro 
Pires da Rocha, unidade de saúde pertencente à Autarquia Hos-
pitalar Municipal, haja vista que os serviços prestados nas cirur-
gias dos dias 04/08/17 e 06/08/17- Notas Fiscais nºs. 506797 e 
506798 - Termos de Utilização nºs. 2961/17 e 2967/17, foram 
considerados NÃO A CONTENTO, conforme previsto na Cláusula 
Sétima – Penalidades – item 7.2, subitem 7.2.4 do referido 
Termo de Contrato 034/2017 e nos termos do artigo 86 da Lei 
Federal nº 8.666/93.
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